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Termo de Referência 
 

 

Produção de vídeos das Experiências Municipais premiadas no 11º Prêmio David 

Capistrano – 18ª Mostra de Experiências Exitosas dos Municípios do 35º Congresso 

do COSEMS/SP (2022) 
 

 

 

 

1. Justificativa 

 

Durante a realização do 35º Congresso de Secretários Municipais de Saúde do Estado de São 

Paulo, em março de 2022, ocorreu, de forma virtual, a 18ª Mostra de Experiências Exitosas dos 

Municípios. 

 

Do conjunto de trabalhos expostos, foram selecionadas quinze experiências para recebimento 

do Prêmio David Capistrano. 

 

Este prêmio representa o reconhecimento do mérito dos autores envolvidos e é um incentivo 

às experiências transformadoras na gestão municipal do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Os trabalhos revelam práticas de gestão do Sistema ou do cuidado em saúde, que efetivem os 

princípios norteadores do SUS, quais sejam: universalidade, integralidade, eqüidade e participação 

social. 

 

Em 2022, a 18ª Mostra de Experiências Exitosas dos Municípios relatou muitas experiências 

desenvolvidas para o SUS paulista em 10 eixos temáticos. 

 

Para cumprir o objetivo e atingir o resultado de registrar e comunicar amplamente as 

experiências premiadas, propomos a produção de Vídeos com as 15 experiências vencedoras do 11º 

Prêmio David Capistrano. 

 

 

2. Objeto 

 

Contratação de empresa de vídeo produção para efetivação de 15 vídeos, com duração máxima 

de 5 minutos cada, abordando a experiência exitosa de cada um dos vencedores do Prêmio David 

Capistrano 2022. A produção dos vídeos será feita de forma remota e orientada nos municípios e 

editada pela vídeo produtora, conforme regras abaixo. Os vídeos serão postados no canal YouTube 

do COSEMS/SP e amplamente divulgados nas nossas mídias sociais. 
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Características da produção e necessidades mínimas: 

• Equipamentos de captação de imagem com resolução de captação de imagem em 4K e edição 

e finalização em FULL HD. 

• Arquivos entregues em formato e codec compatível com Redes Sociais (facebook, twitter e 

instagram) e upload no canal YouTube. Será fornecida a senha de acesso do canal do 

COSEMS/SP para upload dos vídeos. 

• Equipe técnica de, pelo menos, 1 Diretor(a) de Cena, 1 Diretor(a) de Fotografia, 1 Assistente, 

1 Narrador(a)/Apresentador(a) e 1 Produtor(a). Fica a critério da empresa vencedora 

compatibilizar uma equipe para produção requerida. 

• Para os depoimentos que serão gravados nos municípios vencedores do Prêmio David 

Capistrano, o contratado deverá desenvolver um Manual em PDF, explicando como explorar 

ao máximo a qualidade do equipamento que será usado e dando orientações de captação de 

cenas conforme trabalhos vencedores (roteiro mínimo). Também deverá realizar reunião com 

todos, promovida pelo COSEMS/SP, para orientações sobre esse Manual e disponibilização 

para eventuais dúvidas. 

• As gravações ocorrerão em parceria com os municípios. A captação local fica sob 

responsabilidade da equipe da Secretaria Municipal de Saúde, que seguirá o roteiro proposto 

e enviará as imagens para edição final dos vídeos. A empresa vencedora será responsável por 

essa logística e será apresentada aos municípios pelo COSEMS/SP em reunião citada no item 

anterior. 

• Deverá ser criada uma identidade visual dos vídeos compatível com a marca do COSEMS/SP 

e do SUS. Essa identidade deverá ser aprovada pela equipe do COSEMS/SP previamente e a 

empresa vencedora deverá apresentar 2 propostas visuais. 

• Fica sob responsabilidade do COSEMS/SP o contato prévio com os municípios vencedores 

para adesão ao projeto. 

• Os vídeos deverão conter depoimentos do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, da Unidade 

de Saúde e equipes envolvidas e usuários, além da narrativa da experiência de forma remota 

com base no trabalho premiado. O COSEMS/SP fornecerá o resumo de todas experiências 

premiadas e a empresa vencedora elaborará o roteiro do vídeo. 

 

 

3- Produto Final 

 

Serão produzidos 15 vídeos com, no máximo 5 minutos cada, que descrevam a atividade 

premiada. O vídeo deverá conter a identidade visual do COSEMS/SP e não deverá conter referencias 

político partidárias de nenhum município, devendo ser objeto principal a valorização do SUS no 

cotidiano das cidades. 

 

Os municípios para captação das imagens e as experiências premiadas estão listadas em 

https://www.cosemssp.org.br/noticias/experiencias-municipais-conquistam-o-11o-premio-david-

capistrano/  
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A data limite para entrega dos vídeos é 10 de julho de 2022 e a empresa interessada deverá 

elaborar cronograma das entregas junto com a equipe de Comunicação do COSEMS/SP, com todas 

fases previstas no referido objeto. Estará incluída revisão e até 2 alterações em cada um dos vídeos, 

se necessário. 

 

 

 4- Condições Gerais 

 

As empresas interessadas devem apresentar proposta precificada até o dia 13/05/2022 

(18:00h). 

 

A proposta deverá ser endereçada ao COSEMS/SP, preenchida em papel timbrado, datada, 

com prazo de validade, nome e assinatura do responsável, e encaminhada através do e-mail 

cosemssp@cosemssp.org.br  

 

 

5- Forma de Pagamento 

 

O pagamento à empresa que executar o serviço será efetuado em 2 parcelas, sendo 50 % no 

início dos trabalhos e 50% na entrega final do serviço, mediante apresentação de Nota Fiscal, em 

nome do COSEMS/SP, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na 

legislação em vigor. 

 

 

 

Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail: cosemssp@cosemssp.org.br . 

 

 

 

 

 

São Paulo/SP, 05 de maio de 2022 
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